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16-09-2024

N.º 179

 2.ª série

MUNICÍPIO DE FERREIRA DO ALENTEJO

Aviso (extrato) n.º 20513/2024/2

Sumário: Abertura do procedimento concursal comum, por tempo indeterminado, na carreira de técnico 
superior ― proteção civil.

Abertura do Procedimento Concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego 
público em regime de contrato de trabalho a tempo indeterminado na carreira  

categoria de Técnico Superior (Proteção Civil),1 posto de trabalho com grau de complexidade 3

1 — Nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 11.º da Portaria n.º 233/2022, de 
9 de setembro, bem como com o disposto no artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual (LGTFP), torna-se público 
que por deliberação da Câmara Municipal de Ferreira e por despacho do Sr. Presidente no dia 19 de junho 
de 2024 se encontra aberto, pelo prazo de dez dias úteis, a contar da data da publicação do presente 
aviso (extrato) no Diário da República, procedimento Concursal comum, para constituição de vínculo de 
emprego público na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
para preenchimento de 1 posto de trabalho na carreira/categoria de Técnico Superior, (Proteção Civil, 
previsto e não ocupado no mapa de pessoal da Câmara Municipal de Ferreira do Alentejo.

2 — Caracterização do posto de trabalho:

Exercer as atividades inerentes à carreira e categoria de Técnico Superior, nos termos do mapa 
a que se refere o n.º 2 do artigo 88.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada 
pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual, correspondente ao grau de complexidade 3 
compreendendo as seguintes funções e competências:

Apoiar e esclarecer sobre o cumprimento das condições de segurança contra incêndios em 
edifícios; assegurar o bom funcionamento dos hidrantes (marcos de incêndio ou bocas de incêndio) 
no concelho, incluindo a atualização permanente do seu cadastro para eventos;

Analisar medidas de autoproteção para eventos; efetuar ações de fiscalização na sua área territorial, 
quanto às utilizações-tipo I, II, III, VI, VII, VIII, IX, X, XI e XII da 1.ª categoria de risco e que são edifícios 
do tipo habitacionais, estacionamentos, administrativos, espetáculos e reuniões públicas, hoteleiros 
e restauração, comerciais e gares de transportes, desportivos e de lazer, museus e galerias de arte, 
bibliotecas e arquivos, industriais, oficinas e armazéns;

Apoiar e elaborar projetos de SCIE e medidas de autoproteção para todos os edifícios municipais.

A descrição das funções em referência não prejudica a atribuição ao trabalhador de funções, não 
expressamente mencionadas, que lhe sejam afins ou funcionalmente ligadas para as quais o trabalhador 
detenha a qualificação adequada e não impliquem a desvalorização profissional nos termos do n.º 1 
do artigo 81.º da LTFP.

Requisitos habilitacionais: Licenciatura em Engenharia de Proteção Civil.

Não é possível a substituição do nível habilitacional por formação ou experiência profissional.

A publicação integral deste aviso será efetuada na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt)

28 de agosto de 2024. — Presidente da Câmara Municipal, Luís António Pita Ameixa.
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